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3518 :: Agentes de investigação e identificação 
 
 

3518-05 - 
 

Detetive profissional - Agente de investigação privada, Detetive particular, Investigador 
particular 

 
 

3518-10 - 
 

Investigador de polícia - Agente policial, Comissário de polícia, Detetive de polícia, Inspetor 
de polícia 

 
 

3518-15 - 
 

Papiloscopista policial - Datiloscopista, Perito em identificação, Perito papiloscopista, 
Técnico de identificação (papiloscopista) 

  
 
 

Condições gerais de exercício 
  
 

Investigadores de polícia e papiloscopistas policiais trabalham em órgãos da administração 
pública, de segurança e defesa, como estatutários. Os detetives profissionais atuam em 

empresas de serviços pessoais ou por conta -própria. O trabalho dessas ocupações, 
geralmente, é realizado em equipe, sob supervisão ocasional. Os profissionais trabalham em 

locais fechados, abertos ou em veículos, em horários irregulares e variados, com ou sem 
rodízio de turnos. Podem estar sujeitos a situações de pressão, à exposição de material tóxico 

e risco de morte. 
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A INVESTIGAÇÃO CRIMINAL E O ACESSO À JUSTIÇA* 

 

VALTER FOLETO SANTIN 

Mestre em Processo pela FADUSP e Promotor de Justiça em São Paulo 

 

Resumo:  O artigo cuida da investigação criminal e do acesso à justiça. Aborda a universalização da 

investigação, a possibilidade de investigação por todas as polícias, pelo Ministério Público, vítima e 

defesa. Também sobre a limitação do contraditório e da ampla defesa. 

III. INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 

 

 A atividade de investigação criminal destina-se ao fornecimento de elementos mínimos sobre a autoria e 

a materialidade do delito, para a formação da opinio delicti do Ministério Público, o desencadeamento ou 

não da ação penal pública e o embasamento para o recebimento da denúncia e concessão de medidas 

cautelares pelo juiz. Também serve para embasar a queixa-crime da vítima nos crimes de ação privada 

ou ação penal subsidiária. A atribuição para a realização de investigação criminal é das polícias, 

especialmente a Polícia Federal, as Polícias Civis e as Polícias Militares, por crimes federais, estaduais e 

militares, respectivamente. 

 O principal obstáculo do acesso à justiça na esfera criminal relaciona-se à investigação criminal, pelo 

sistema burocrático e demorado com que realizada tradicionalmente pela polícia, quase de forma 

exclusiva, sendo necessária a análise da exclusividade da polícia na investigação criminal, se as demais 

polícias podem investigar delitos fora da sua área de atuação normal, se outros entes estatais 

extrapoliciais podem investigar e a atuação da vítima, do indiciado e do cidadão.  

 A investigação criminal em sentido amplo pode ser pública ou privada. Pública quando elaborada pelos 

entes estatais; privada, providenciada pela vítima, pelo cidadão e por entes privados. Normalmente, ela é 

desempenhada por entes públicos, principalmente policiais, mas não são descartados os esforços 

particulares. 

 

  É preciso destacar que os serviços de segurança pública são obrigação do Estado, com a 

participação de todos, para a preservação da ordem pública e incolumidade e patrimônio do cidadão (art. 

144, caput, CF). Esses serviços destinam-se à prevenção, repressão, investigação de delitos, vigilância e 

polícia de fronteiras e polícia judiciária. Esses serviços são encarados como funções para a segurança 

pública. A prevenção destina-se a evitar a ocorrência de crimes; a repressão é a pronta providência para 

a prisão do infrator; a investigação é para fornecer elementos de prova para o desencadeamento da 

pretensão punitiva estatal; a polícia de fronteiras é para controlar o ingresso e saída de pessoas e 

mercadorias no país; a polícia judiciária é para auxiliar e cooperar com as atividades do Judiciário e do 

Ministério Público, no cumprimento de mandados e diligências. 

 



 A polícia federal e as polícias civis e militares não têm exclusividade na realização de investigação 

criminal, mesmo em relação aos outros organismos policiais como a outros entes públicos. O princípio é 

da universalização da investigação, em consonância com a democracia participativa, a maior 

transparência dos atos administrativos, a ampliação dos órgãos habilitados a investigar e a facilitação e 

ampliação de acesso ao Judiciário, princípios decorrentes do sistema constitucional atual. O 

reconhecimento do monopólio investigatório da polícia não se coaduna com o sistema constitucional 

vigente, que prevê o poder investigatório das comissões parlamentares de inquérito (art. 58, §3o.) e do 

Senado Federal para o processamento e julgamento do Presidente e do Vice-Presidente da República, 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, do Procurador-Geral da República e do Advogado-Geral da 

União nos crimes de responsabilidade (art. 52, I e II), o exercício da ação penal e o poder de investigar do 

Ministério Público (art. 129, I, III e VI), o direito do povo de participar dos serviços de segurança pública 

(art. 144, caput), função na qual a investigação criminal se inclui (art. 144, §1º, I e §4º), o acesso ao 

Judiciário (art. 5º, XXXV) e o princípio da igualdade  (art. 5o., caput e I). 

 

  Note-se que não há “privatividade” ou “exclusividade” absoluta no exercício de poder de maior 

relevância, a ação penal, inerente à soberania estatal, em face da possibilidade da ação privada 

subsidiária, não é razoável que haja no poder estatal de menor relevância, a investigação criminal, 

especialmente porque a fase de investigação é facultativa para o exercício da ação penal e acesso ao 

Judiciário se a acusação possuir elementos suficientes da autoria e materialidade do crime para embasar 

a denúncia penal (arts. 39, §5o. e 40, do CPP). A Constituição Federal não condiciona o exercício da 

ação penal à realização de investigação policial. 

 

 Em relação ao Ministério Público a Constituição Federal previu a sua função de promover privativamente 

a ação penal (art. 129, I), instaurar o inquérito civil e promover a ação civil pública (III), expedir 

notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando informações e 

documentos para instruí-los (VI), requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial 

(VIII) e exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua finalidade (IX), 

dispositivos que evidenciam a possibilidade de empreender todo o tipo de investigação (administrativa, 

civil ou criminal). O poder de investigação do Ministério Público visa facilitar e estimular o acesso à 

Justiça. 

 

 A atribuição da Polícia Federal não chega a ponto de impedir o trabalho investigatório do Ministério 

Público Federal, titular da ação penal por crimes federais, e de outros órgãos públicos (o Senado, as 

comissões parlamentares de inquérito, o Judiciário e autoridades administrativas). Se o Ministério Público 

não pudesse investigar crimes em relação a indiciados sem foro especial pela aplicação da 

“exclusividade” de polícia judiciária e pela função constitucional da polícia na apuração de crimes também 

não poderia investigar os delitos dos seus membros. O mesmo raciocínio seria aplicável à investigação 



por órgão judicial pelos crimes praticados por juizes, bem assim às investigações parlamentares. O 

Ministério Público pode proceder aos atos de investigação criminal, com a utilização de procedimento 

administrativo autônomo ou do próprio inquérito policial. 

 

 As atribuições de investigação do crime não são exclusivas dos organismos policiais e muitos menos da 

Polícia Federal, Polícias Civis e Polícias Militares. As demais polícias podem investigar os crimes. Todas 

as polícias têm a obrigação constitucional de prestar serviços de segurança pública, para a preservação 

da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio (art. 144, caput), vale dizer funções de 

polícia de segurança, para a prevenção e repressão aos crimes, por polícias ostensivas e não ostensivas. 

Na função de investigação podem atuar as polícias com destinação específica (polícia federal e polícias 

civis e militares, art. 144, §§1o., I e 4o., CF). e os órgãos policiais com destinação geral (demais polícias, 

corpos de bombeiros e guardas municipais). A divisão de funções é artificial, porque todas as polícias são 

encarregadas da prestação de serviços de segurança pública, em que se inclui a investigação criminal. 

No máximo as referidas polícias (Federal, Civil e Militar) ostentam a condição de especialmente 

encarregadas dessa atividade, não exclusivamente. A fixação de monopólio das três instituições não se 

coaduna com o interesse público em receber os serviços públicos de segurança pública de forma 

eficiente e integral.  

 

A vítima, o cidadão e o indiciado têm direito de participar da investigação criminal.  

 

A possibilidade de participação da vítima e do cidadão decorre do sistema constitucional, ao prever a 

ação penal pública subsidiária (art. 5o., LIX, Carta Magna), ao considerar a segurança direito social (art. 

6o.), prever a função policial de apuração de crimes (art. 144, §1o. e §4o.), fixar a segurança pública como 

obrigação estatal, mas direito e responsabilidade de todos (art. 144, caput), princípio que estimula a 

participação popular na prestação de serviços de segurança pública, função geral que inclui a prevenção, 

a repressão e a investigação de crimes (art. 144), em consonância com o Estado Democrático de Direito, 

os fundamentos da cidadania e dignidade da pessoa humana (art. 1o., II e III) e os objetivos  da República 

Federativa do Brasil de construir uma sociedade livre, justa e solidária (art. 3o., I). 

 

 Os elementos investigatórios podem ser colhidos pela polícia, em inquérito policial, ou pela própria vítima, 

em investigação particular. A vítima pode auxiliar a polícia ou colher diretamente os dados sobre os fatos 

delituosos. 

 

No trabalho de auxiliar, a vítima pode fornecer à autoridade policial ou ao Ministério Público documentos, 

informações e elementos de convicção, para instruir o inquérito policial (art. 5o., §1o.) ou a representação 

(art. 27), inclusive requerendo diligências policiais (art. 14, do Código de Processo Penal). Ela tem direito 



de coadjuvar os trabalhos e que os seus informes sejam analisados pelos órgãos de persecução penal e 

acompanhem os autos da investigação.  

 

 Em relação à investigação diretamente pela vítima, não se vê nenhum empecilho ou impedimento de que 

o ofendido faça diligências e produza elementos informativos, através de perícia particular, documentos e 

declarações privadas de testemunhas dos fatos, para corroborar o delito, tudo anexando à representação 

ou à peça acusatória (queixa-crime). Essa atividade complementa o trabalho de investigação estatal.  

 

 Na hipótese de crime de ação privada (contra os costumes, contra a honra, contra a propriedade 

industrial, dano, etc.) é visível o interesse e o direito da vítima investigar por meios próprios, porque a 

acusação é sua incumbência e possui interesse em produzir elementos de provas mais robustos para 

alicerçar a sua atuação no processo e melhorar as chances de sucesso da ação penal.  

 

Nos delitos de iniciativa pública, legítima a sua vontade de melhorar a qualidade dos informes sobre os 

fatos e até mesmo produzir elementos suficientes para o desencadeamento da ação penal pelo Ministério 

Público. Como exemplo, podem ser vislumbrados casos de furto, apropriação indébita e outros crimes 

contra o patrimônio, sofridos por um banco, praticado por seu funcionário, em que a instituição financeira 

disponha de prova documental sobre o ilícito, produza perícia contábil e grafotécnica necessária e ouça 

clientes e funcionários sobre os fatos, formando um conjunto de elementos para acompanhamento da 

representação, muitas vezes suficiente para a formação da opinio delicti do Ministério Público.  É viável 

que uma empresa, vítima de seu funcionário, possa amealhar elementos de provas, documental, pericial 

e declarações de testemunhas, para encaminhar ao Ministério Público na representação e que possam 

ser suficientes para desencadeamento da ação penal. O sistema permite que a vítima ou o cidadão 

represente diretamente ao Ministério Público noticiando a prática criminosa e que este ofereça a 

denúncia criminal se suficientes os elementos, sendo razoável que possa o interessado (vítima ou 

cidadão) efetuar prévias investigações sobre os fatos, inclusive para evitar incorrer em delito por 

acusação falsa ou infundada. 

 

 A vítima – outrora esquecida – tende a ser prestigiada no campo do processo penal. Essa tendência 

acentuou-se na Lei 9.099/95 que aumentou o leque de delitos de ação pública condicionada à 

representação, ao incluir nesse rol as lesões culposas e dolosas leves (art. 88). Na audiência preliminar 

(art. 72), orientada pelos critérios da oralidade, informalidade, economia processual e celeridade (art. 62), 

a vítima poderá fornecer subsídios fáticos e probatórios para auxiliar na formação da opinio delicti pelo 

Ministério Público. Para o aperfeiçoamento da participação da vítima, Antonio Scarance Fernandes 

propõe seja a vítima informada sobre a instauração  e encerramento do inquérito, o andamento das 

investigações e receba proteção estatal nos crimes graves. Sugere a restrição de notícias sobre crimes 

graves e dados das vítimas.  



   

A valorização da vítima é uma tendência mundial, refletindo o reconhecimento aos direitos da pessoa 

mais prejudicada pelo crime.  

 

 Sobre a participação do cidadão, prevê o artigo 27, do CPP, que qualquer pessoa do povo poderá 

provocar a iniciativa do Ministério Público, nos casos de ação pública, fornecendo-lhe informações 

escritas sobre o fato e a autoria, com indicação de tempo, o lugar e os elementos de convicção.  

 

Evidentemente, o cidadão poderá produzir documentos particulares e elementos de prova para 

corroborar a notícia-crime, de forma similar à vítima.  

  A participação do cidadão no campo do processo penal é importante para a melhoria da qualidade 

da Justiça Criminal. O Estado terá ao seu lado o povo no difícil trabalho investigatório e persecutório, com 

maiores chances de eficiência no combate ao crime e punição dos delinqüentes. 

  A doutrina tem despertado para a conveniência da participação popular na investigação criminal e 

no processo penal, começando pela notícia dos fatos criminosos, o fornecimento de informações sobre 

nomes de testemunhas, o levantamento de provas periciais e até indicações de ordem técnica, além do 

encargo de servir como testemunha. 

 

   Não constitui delito de usurpação de função pública a atividade de investigação particular, 

por parte da vítima, do cidadão ou até de INVESTIGADOR PARTICULAR contratado, sendo lícito o 

trabalho de detetive particular, que se submete à legislação própria para a atividade profissional de 

prestação de serviço de investigação (Lei 3.099, de 24 de fevereiro de 1957). Pode caracterizar o delito 

de usurpação de função pública se o particular identificar-se como policial ou agir como se fosse servidor 

público.  

 

Exemplos de desvio e usurpação podem ser o cumprimento por particular de mandado e requisições 

endereçadas aos organismos públicos (busca e apreensão, prisão temporária e preventiva, interceptação 

telefônica, quebra de sigilo bancário e fiscal), funções públicas. 

 

   O INVESTIGADOR PARTICULAR, a vítima, o cidadão e o indiciado não detêm poder de 

polícia e têm as suas atividades restritas às condições de entes privados. Evidentemente, o 

INVESTIGADOR PARTICULAR não poderá invocar a condição de servidor público. Deve agir na 

condição de particular e obter a colaboração espontânea de terceiros na colheita de dados e 

documentos, sem direito ao exercício de coerção, respeitando as garantias constitucionais do 

investigado, sob pena de sanção penal.   

 



  Na participação popular do cidadão os organismos policiais deverão cuidar para que a atividade 

particular não afete o trabalho normal da polícia, que deve ser minimizado na situação de sigilo, apesar 

da regra ser a publicidade. A experiência demonstra que podem ocorrer excessos e desvios nesse 

relacionamento, em que os informantes, os “gansos” no jargão policial, passam a agir como se policiais 

fossem, participando de operações policiais e obtendo vantagens pessoais ilícitas, em desvirtuamento do 

intuito do legislador de parceria desinteressada do Estado com o cidadão. Nessa hipótese, poderá 

ocorrer a tipificação do delito de usurpação de função pública. Os gansos podem servir de intermediários 

entre os policiais e criminosos para a obtenção de vantagens indevidas por funcionários públicos 

(corrupção e extorsão), situação a ser reprimida penalmente.  

   A participação da defesa na investigação criminal poderá ser autônoma e como auxiliar da 

polícia. Na investigação autônoma poderá agir de forma semelhante à vítima.  

 
 
 


